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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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PORTARIA Nº 038/2019 
 

PORTARIA Nº 038/2019, 19 de fevereiro de 2019. 

Concede Diária a Servidora   
Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-
2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio 
de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos 
a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 1 (uma)  diária  à  Servidora  CLEONIDES 
WOLF DA SILVA, nacionalidade brasileira, CPF nº 

643.930.979-04, Secretária Municipal de Educação, para 
realização de despesas durante viagem a Curitiba – PR, para 
participação em Seminário de Cooperação Pedagógica com 
Municípios, organizado pela Secretaria de Estado da Educação 
– SEED e assinatura do Termo de Adesão à Prova Paraná, 
assim como, participação na reunião da diretoria da UNDIME – 
União dos Dirigentes Municipais de Educação,  com vigência 
nos dias 19 a 21 de fevereiro de 2019.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 19 de 
fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 039/2019 
 

PORTARIA Nº 039/2019,  19 de fevereiro de 2019. 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como 
nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro 
de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor SIDINEI VANIN JUSTO, 

nacionalidade brasileira, CPF nº 722.603.359-34, Procurador 
Geral do Município, para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, com o objetivo de 
suportar despesas de pequena monta e de pronto pagamento,  
para materiais de consumo, despesas com transportes em 
geral e refeições efetuadas fora da sede do Município, 
decorrentes de viagem a Curitiba - PR, para tratar de assuntos 
de interesse do Município junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, com vigência nos dias 19 e 20 de 
fevereiro de 2019. 

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Caráter Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito de Céu Azul-PR, em 19 de fevereiro de 
2019. 

 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito  Municipal 
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